
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

Gontrato no 36/18

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO E A EMPRESA DELIM
MERCANTIL EIRELI EPP. PARA
AOUTSTçÃO DE CAPACHOS.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no CNPJ sob nO

50.290.931/0001-40, isento de lnscrição Estadual, com sede na Av. Rangel Pestana,
315, Centro, Säo Paulo, Capital, neste ato representado pelo seu Diretor Técnico do
Departamento Geral de Administração, Sr. Garlos Eduardo Corrêa Malek, RG no

13.146.149-7 SSP/SP e CPF no 075.299.248-18, conforme delegação de
competência fixada pelas Resoluções no 1/97, publicada no DOE de 08/03/97, e no

4/97, publicada no DOE de 20/03/97, e Ato 1.917115, publicado no DOE de I de
outubro de 2015, doravante designado CONTRATANTE, e a empresa DELIM
MERCANTIL EIRELI - EPP. inscrita no CNPJ sob no 02.287 .831/0001-1 1 , com sede
na Rua Quatigua, no 57, Vila lvone - Säo Paulo/SP, CEP 03275-050, representada
por sua procuradora legalmente constituída, Sra. Ana Paula Mesquita de Sousa,
RG no 42.330.932-8 SSP/SP e CPF n" 339.162.918-58, na qualidade de vencedora
do Pregäo Eletronico no 22118 doravante denominada GONTRATADA, nos termos
da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e alteraçöes, Lei Federal no
10.520, de 17 de julho de 2002, firmam o presente contrato, autorizado pelo
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente às fls. 198 dos autos do Processo
TC-A no 1.693/026118, com as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1-Aquisição de capachos, conforme especificaçöes constantes do Termo de
Referência - Anexo I do Edital.

1.2-Consideram-se partes integrantes deste instrumento como se nele estivessem
transcritos os seguintes documentos

a) Ëdital do Pregåo Eletrônico no 22118 e seus Anexos;

b) Proposta de 10 de abril de 2018, apresentada pela CONTRA

c) Ata da sessäo do Pregão Eletrônico no 22118.

1.3-O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas içöes,
acréscimos ou supressöes nos termos do artigo 65, S 1' da Lei Fede
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CLÁUSULA SEGUNDA
Dos pRAzos DE vrcÊNcrA, DE ENTREGA, DE EMtssÃo oo ATESTADo

DE RECEBIMENTO E DE GARANTIA DO OBJETO

2.1- A vigência deste contrato inicia-se com a publicaçäo de seu extrato no Diário
Oficial do Estado de Såo Paulo, encerrando-se na data da emissão do Atestado de
Recebimento.

2.2- O prazo de entrega do objeto será de até 30 (trinta) dias corridos contados
da publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial do Estado de Säo Paulo.

2.2.1- Eventuais pedidos de prorrogação deveräo ser protocolados, antes do
vencimento do prazo de entrega, devidamente justificados pela CONTRATADA,
para serem submetidos à apreciaçäo superior.

2.3- O Atestado de Recebimento será emitido pelo responsável pelo
acompanhamento e recebimento do CONTRATANTE em até 5 (cinco) dias úteis
contados da data de entrega.

2.4- O prazo de garantia do objeto deste contrato será de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de emissão do Atestado de Recebimento.

CLÁUSULA TERCEIRA
coNDrçÖES DE FORNECTMENTO, DE RECEBTMENTO E

SANEAMENTO DE IRREGULARIDADES

3.1- A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto a ela adjudicado, conforme
especificaçÕes e condiçöes estabelecidas no Edital, em seus anexos e na proposta
apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condiçöes
estabelecidas no Edital.

3.1.1- Correräo por conta da GONTRATADA as despesas para efetivo atendimento
ao objeto licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, tri
trabalhistas e previdenciários e a entrega deverá ocorrer sem preju
do CONTRATANTE.

3.2- O objeto deverá ser entregue observando-se as seguintes condi

3.2.1- A entrega deverá ser aqendada previamente junto à
por meio endereço eletrônico dm3(Otce.sp.oov,br, sob
recebimento.

b encargos
servrços

o,de
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

a) No caso de entregas feitas por transportadoras, as mesmas deveräo ser
orientadas pela CONTRATADA sobre essa obrigaçäo, sob pena de recusa do
recebimento;

b) Disponibilizar pessoal suficiente e adequado para o desembarque e para a
entrega dos materiais.

3.2.2- Local de entrega: Rua 25 de Março, no 69, Seçäo de Almoxarifado, Centro,
Såo Paulo/SP, CEP: 01021-000;

3.2.3- Horário de recebimento: das 09:00 às 15:00 horas;

3.2.4- Observaçäo: Os locais de carga e descarga deste Tribunal encontram-se
dentro da ZMRC (Zona de Máxima Restriçäo de Circulaçäo) sujeitos, portanto, à
legislação municipal pertinente.

3.3- Constatadas irregularidades no objeto, o CONTRATANTE, sem prejuízo das
penalidades cabíveis, poderá:

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se näo corresponder às especificaçöes do
Termo de Referência anexo ao Edital, determinando sua
su bstitu içäo/correçäo ;

b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de
partes.

3.3.1- As irregularidades deveräo ser sanadas de acordo com a indicaçâo do
CONTRATANTE, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados do
recebimento pela CONTRATADA da notificaçäo por escrito, mantido o preço
in icialmente contratado.

3.4- O CONTRATANTE receberá o objeto entregue, mediante a emissão de
Atestado de Recebimento, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data da
entrega, caso não haja qualquer irregularidade.

3.5- O recebimento nåo exime a CONTRATADA de sua responsabil
da lei, pela qualidade, correção e segurança dos produtos entregues.

e, na forma
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CLAUSULA QUARTA
VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO

4.'a- O valor total do presente contrato é de R$ 14.020,00 (quatorze mil e vinte reais),
o qual correrá por conta da Funcional Programática: 01.032.0200.4821 - Elemento:
3.3.90.39.99.

4.2- O pagamento será efetuado pela tesouraria do CONTR.ATANTE, no prazo de
15 (quinze) dias corridos contados da emissäo do Atestado de Recebimento,
devidamente acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura, mediante depósito em
conta corrente em nome da CONTRATADA no Banco do Brasil S.A.

4.3- Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica -

NF-e, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida,
realizem operaçöes destinadas à Administraçäo Pública direta ou indireta.

4.4- Nåo será iniciada a contagem de ptazo para pagamento, caso os documentos
fiscais apresentados ou outros necessários à contrataçäo contenham incorreçÕes ou
irregularidades, sendo de 2 (dois) dias, a contar da comunicação pelo responsável
pelo acompanhamento e recebimento, o prazo para sua regularizaçäo.

4.5- Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o
ptazo para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentaçäo.

4.6- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e
encerramento em dias de expediente do CONTRATANTE.

4.7- Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o
pagamento ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente.

4.8- Constitui condição para a realizaçäo do pagamento a inexistência de registros
em nome da CONTRATADA no "Cadastro lnformativo dos Créditos näo Quitados de
Órgåos e Entidades Estaduais - CADIN ESTADUAL".

4.9- Os pagamentos respeitarão, ainda, as disposiçÕes do termo al e, no
que couber, a Ordem de Serviço GP no 0212001 do CONTRAT
Edital,

Anexo V do

4.10- O lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza
MunicÍpio onde os serviços estão sendo executados em
disposiçöes contidas na Lei Complementar no 116, de 31 de julh

vido no
com as
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4.11- Quando da emissão da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá destacar o
valor das retençöes dos tributos cabíveis.

4.12- Observar-se-äo ainda o disposto na lnstruçäo Normativa RFB no 971 , de 13 de
novembro de 2009 e alteraçöes, e a legislação do lmposto de Renda Pessoa
Jurídica da Receita Federaldo Brasil-RFB.

4.13- No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperaçäo
judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu
administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do
profissional responsável pela conduçäo do processo, de que está cumprindo o plano
de recuperação judicial.

4.'14- No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situaçäo de recuperação
extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovaçäo
documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperaçäo
extrajudicial.

4.15- A näo apresentaçäo das comprovaçöes de que tratam as cláusulas 4.13 e
4.14 assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou
pagamentos seguintes.

4.16- Havendo atraso nos pagamentos näo decorrente de falhas no cumprimento
das obrigaçÕes contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA,
incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislaçäo aplicável,
bem como juros moratórios, a razäo de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados
"pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado,

4.17- Näo será considerado atraso no pagamento, as retençöes efetuadas em
virtude da aplicação da Resolução no 5, de 10 de setembro de 1993, alterada pela
Resoluçåo no 3/2008.

CLAUSULA QUINTA
oBRTGAçÖES OA CONTRATADA

Além das disposiçöes constantes no Termo de Referência - Anexo
CONTRATADA obriga-se a:

Edital, a

5.1- Manter, durante todo o ptazo de vigência deste bilidade
com as obrigaçöes por ela assumidas, todas as condiçöes
habilitaçäo exigidas no respectivo procedimento licitatório.
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5.2- Cumprir os termos do presente contrato e do Edital e seus anexos, na estrita
observância da legislaçäo pertinente em vigor.

5.3- Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de
transportes e taxas de administraçäo, bem como despesas e obrigaçöes financeiras
de qualquer natureza, despesas operacionais com frete, carga e descarga,
resultantes da execuçäo deste contrato, sendo que sua inadimplência, com relação
a tais encargos, näo transfere ao CONTRATANTE o ônus pelo seu pagamento, não
podendo onerar o presente contrato.

5.4- Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçåo
deste contrato, correndo às suas expensas os ressarcimentos e indenizaçöes
devidos.

5.5- Responder e responsabilizar-se pela prevençäo de acidentes e pela segurança
de suas atividades e de seus funcionários quando da realização dos serviços,
fazendo com que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e
determinaçöes de segurança, bem como, tomando ou fazendo com que sejam
tomadas as medidas corretivas necessárias.

5.6- A CONTRATADA em situação de recuperaçäo judicial/extrajudicial deverá
comprovar o cumprimento das obrigaçöes do plano de recuperação
judicial/extrajudicial sempre que solicitada pelo CONTRATANTE e, ainda, na
hipótese de substituiçåo ou impedimento do administrador judicial, comunicar
imediatamente, por escrito, ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA
oBRTGAçÖES OO CONTRATANTE

6.1- Cumprir o prazo fixado para realizaçäo do pagamento

6.2- lndicar o responsável pelo acompanhamento da execuçåo contratual e pelo
recebimento do material.

6.3- Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA ao
para a entrega do objeto.

6.4- Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no

determinado
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CLÁUSULA SÉTIMA
GARANTIA CONTRATUAL

7.1- Para assegurar a execuçäo ora pactuada, a CONTRATADA prestou garantia
conforme previsâo contida no instrumento convocatório, no valor de R$ 701,00
(setecentos e um reais) equivalente a 5o/o (cinco por cento) do valor total deste
contrato.

7.2- A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a
execuçäo deste contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

7.3- Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigaçöes,
incluindo a indenizaçåo de terceiros, a GONTRATADA, notificada por meio de
correspondência simples, obrigar-se-á a repor ou completar o seu valor, no prazo
máximo e improrrogável de 2 (dois) dias, contados do recebimento da referida
notificação.

7.4- Ao CONTRATANTE, cabe descontar da garantia toda a importância que a
qualquer título lhe for devida pela CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA
RESCTSÃO E SANçÖES

8.1- O nåo cumprimento das obrigaçöes assumidas no presente contrato ou a
ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal no 8.666, de
21 dejunho de 1993, atualizada pela Lei Federal no 8.883, de 8 de junho de 1994,
autorizam, desde já, o GONTRATANTE a rescindir unilateralmente este contrato,
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos
artigos 79 e B0 do mesmo diploma legal.

8.2- Aplicam-se a este contrato as sançöes estipuladas nas Leis Federais no

8.666/93 e 10.520/02, e na Resoluçäo no 5, de 1o de setembro de 1993, alterada
pela Resolução no 3/2008, do CONTRATANTE, que a CONTRATADA declara
con hecer integralmente.

8.3- No caso de rescisäo administrativa unilateral, a CONTRAT reconhecerá
os direitos do CONTRATANTE de aplicar as sançöes previstas
ajuste e na legislaçäo que rege a licitaçäo.

ital, neste

8.4- A aplicaçåo de quaisquer sançÕes referidas neste dispositivo, n a
responsabilizaçåo civil da CONTRATADA pela inexecução total ou pa objeto
ou pela inadimplência

8.5- A aplicação das penalidades näo impede o CONTR.AT
ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer
pela CONTRATADA.
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8.6- No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situaçäo de recuperação
judicial, a convalidaçåo em falência ensejará a imediata rescisäo deste contrato, sem
prejuízo da aplicaçäo das demais cominaçöes legais.

8.7- No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situaçäo de recuperação
extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperaçäo ensejará a imediata
rescisåo deste contrato, sem prejuízo da aplicaçäo das demais cominaçöes legais.

CLAUSULA NONA
FORO

9.1- O foro competente para toda e qualquer açâo decorrente do presente contrato
é o Foro Central da Capital do Estado de Säo Paulo.

9.2- E, por estarem justas e contratadas,
fins de direito.

o presente contrato para todos os
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